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SENTENÇA

Processo nº: 0007624-33.2018.8.26.0176

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença 

Exequente: Gabriel Antônio Pereira de Jesus

Executado: Dino Cesar de Jesus

Juiz(a) de Direito: Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE

Vistos.

Tendo em vista a manifestação do exequente, nos termos do artigo 924, inciso II, 

do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação supramencionada, movida por  Gabriel 

Antônio Pereira de Jesus, assistido nos autos por sua(seu) representante legal, em face de Dino 

Cesar de Jesus.

Homologo, a desistência do prazo recursal, procedendo-se as comunicações e 

anotações.

Arbitro os honorários do(s) patrono(s) dativo(s) no valor máximo da tabela do 

convênio DPE/OAB. Expeça(m)-se certidão(ões). 

Expeça-se contramandado de prisão com urgência. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.C.

Embu das Artes, 02 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

D        A       T        A 

 Aos 02 de junho de 2020, recebi estes autos em Cartório com o r. despacho supra.   A Esc
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